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 Resposta à interpelação escrita apresentada pelo deputado à Assembleia 

Legislativa, Che Sai Wang 

Em cumprimento das instruções de Sua Excelência o Chefe do Executivo, e 

após a consulta junto do Instituto para os Assuntos Municipais, apresento a seguinte 

resposta à interpelação escrita do Sr. Deputado Che Sai Wang de 19 de Dezembro 

de 2025, enviada a coberto do ofício n.º 007/E6/VIII/GPAL/2026 da Assembleia 

Legislativa, de 5 de Janeiro de 2026 e recebida pelo Gabinete do Chefe do Executivo 

em 5 de Janeiro de 2026: 

O Governo da RAEM tem dado importância à segurança das instalações e 

espaços de lazer, especialmente dos espaços para fins desportivos, de fitness e de 

lazer, seleccionando materiais adequados de acordo com a finalidade, localização, 

destinatários, entre outros. Além disso, é exigido ao fornecedor a apresentação de 

um relatório de inspecção qualificado, como o coeficiente de atrito, o valor de anti-

derrapante, entre outros, para garantir o cumprimento das normas de segurança. 

Tomando como exemplo a recente obra de renovação do campo livre da Doca do 

Lam Mau, foi escolhido um revestimento elástico de acrílico e poliuretano, com 

maior durabilidade, mais opções de cor e um forte desempenho anti-derrapante, que 

é adequado ao ar livre, que exigem resistência ao deslizamento. 

Em resposta às necessidades prementes dos residentes por espaços 

desportivos, o Governo da RAEM procede à concepção e à construção de 

instalações desportivas polivalentes tendo em conta as condições locais, 

aproveitando ao máximo os recursos limitados de solo e espaço. A título 
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exemplificativo, o Centro Desportivo Mong-Há é posicionado como uma instalação 

desportiva para a população em geral, proporcionando aos residentes espaços para 

a prática diária de exercício físico ou para a realização de competições regionais. 

De acordo com as características funcionais e as áreas de utilização designadas para 

cada recinto, serão configurados materiais com diferentes padrões e funções, de 

modo a garantir a segurança e a durabilidade das instalações e responder às 

necessidades das diversas modalidades desportivas e dos diferentes grupos de 

utilizadores. 

O Instituto do Desporto procede periodicamente à inspecção e manutenção das 

instalações desportivas, realizando manutenção, reparação e renovação de acordo 

com a situação concreta de utilização. Ao iniciar obras relevantes, o Instituto do 

Desporto elabora projectos de reparação e optimização de acordo com os critérios 

e as especificações das instalações e, após a conclusão das obras, procede à vistoria 

conforme as exigências das propostas, no sentido de garantir que as instalações e a 

qualidade das obras correspondam aos critérios e requisitos de segurança. 

Simultaneamente, procede-se regularmente à aquisição prévia de equipamentos e 

peças sobressalentes necessários e, de acordo com as situações concretas, inicia-se 

o processo de reparação urgente, assegurando uma resolução rápida para manter o 

funcionamento normal das instalações. 

Relativamente à vistoria e recepção das novas instalações desportivas, os 

serviços de obras públicas, em conjunto com outros serviços competentes, 

procedem à vistoria e recepção das instalações após a conclusão da construção, no 



 

 

    澳  門  特  別  行  政  區  政  府  
Governo da Região Administrativa Especial de Macau 體  育  局  

Instituto do Desporto 

 

 Tradução 
 

3  體育局  格式六  

I D  -  M o d e l o  6  

A - 4 規格印件 2 0 1 8 年 1 1 月  

F o r m a t o  A - 4  I m p .  N o v . 2 0 1 8  

 

sentido de satisfazer as exigências da legislação de Macau. Ademais, o Instituto 

para os Assuntos Municipais já estabeleceu um mecanismo de inspecção regular 

dos espaços e instalações sob a sua gestão, destacando pessoal para efectuar 

inspecções diárias e carregar as respectivas situações no sistema electrónico. Ao 

mesmo tempo, realizam-se inspecções aleatórias aos espaços e instalações. Caso se 

verifique a danificação ou o envelhecimento das mesmas, procede-se, o mais rápido 

possível, à sua reparação ou, de acordo com o grau de dano, à elaboração de um 

plano de reparação ou renovação. Os residentes também podem apresentar, através 

do “IAM em Contacto”, questões relacionadas com a iluminação ou reparação dos 

pavimentos dos campos livres, e o Instituto irá acompanhar de acordo com os 

respectivos procedimentos. Em 2025, o Instituto para os Assuntos Municipais 

recebeu 116 casos relacionados com as instalações dos campos livres, sendo que 

todos estão a ser acompanhados. 

 

Macau, 16 de Janeiro de 2026.   

  A Presidente, substituta, 

Lei Si Leng 

   

 


